
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
SERAFINA CORRÊA - RIO GRANDE DO SUL ■ BRASIL

."'Amara tte Vereadores

ci iRubri^

Resolução da Mesa Diretora m 3, de 13 de fevereiro de 2019.

Designa os Vereadores componentes da
Comissão Especial de análise do Projeto de
Emenda à Lei Orgânica n^ 1/2019.

ROGÉRIO CARLOS FEDRIGO, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
de Serafina Corrêa, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e nos
termos da Resolução da Mesa Diretora ns 2, de 12 de fevereiro de 2019, que "Constitui
Comissão Especial de análise do Projeto de Emenda à Lei Orgânica n^ 1/2019":

RESOLVE:

Art. 12 Designar os Vereadores componentes da Comissão Especial de análise
de Emenda da Lei Orgânica do Municipio de Serafina Corrêa, conforme segue:

Bancada do DEM: Sérgio Antônio Massolini;
Bancada do PP: José Carlos Betinardi;
Bancada do MDB: Marcos Antônio Marssaro.

Art. 22 Esta Resolução entra em vigor rjâ^iita da sua publicação.
Câmara Municipal de Vereadores /Serafina Corrêa, 13 de fevereiro de 2019.

drígo

Registre-se e,p^lique-s
Serafina Corr^^fn 13/02^ ti 19.

Vej/Jose Carlos Betinardi
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